
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE

EDITAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 0021/2026. Julgamento dia 13 de julho de 2026, às 09:00 horas Portal:
http://www.comprasnet.gov.br/. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção, destinados à
manutenção, conservação, reforma, ampliação e execução de serviços em prédios públicos, vias públicas, espaços
comunitários e demais estruturas pertencentes ao Município, visando atender às necessidades das Secretarias. Pregão
Eletrônico n° 0023/2026. Julgamento dia 14 de julho de 2026, às 09:00 horas Portal: http://www.comprasnet.gov.br/.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 1.079 toneladas de calcário dolomítico, a granel, com Poder Relativo de
Neutralização Total (PRNT) mínimo de 70%, destinado à correção da acidez do solo em propriedades rurais do Município, com
fornecimento, transporte e espalhamento do material nas áreas indicadas pela Administração Municipal para 83 produtores.
Informações dos editais pelo fone (055) 3278-1163, e-mail: licita@pinhalgrande.rs.gov.br, site:
http://www.pinhalgrande.rs.gov.br. Pinhal Grande/RS, 26 de junho de 2026 - Lucas Michelon - Prefeito Municipal.
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.
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